
DATA: 13/08/2020

Unidade UPAE Petrolina Data do Contrato: 17/07/2013
OSS: IMIP CNPJ: 10.988.301/0007-14 Data da Inauguração: 29/07/2013
Valor do Repasse: R$ 2.129.074,50 Nº do Contrato: 001/2013

Parecer Financeiro Mensal - nº 088/2020

 

Após análise do Relatório Contábil Financeiro da UPAE Petrolina referente ao mês de MARÇO de 2020 encaminhado pela Organização Social de Saúde IMIP, constatamos:

 

1. DOCUMENTAÇÃO

Entrega no Prazo: 05/05/2020. 

Documentação auten�cada: Impostos, contas de água, energia elétrica e telefone.

Preenchimento da Planilha Contábil-Financeira (PCF): Todas as abas da PCF foram preenchidas corretamente.

2. RECEITA OPERACIONAL

Segue abaixo quadro com a discriminação da receita referente ao mês em análise:

 

Quadro 1 - Composição da Receitas Operacionais

 

3. ANÁLISE DOCUMENTAL DA DESPESA OPERACIONAL

 

Para esta análise os valores referentes as diferenças encontradas entre informações enviadas pela unidade e aquelas analisadas pela equipe DGMMAS/SES menores que R$ 1,00 (um real) serão
considerados como ajuste de sistema e não como inconsistências.

Após análise documental foram iden�ficadas diferença(s) no(s) item(ns):

Item 4 a 7. Prestação de Serviço: R$ (-)1932,64- O valor deste item refere-se a serviços Judicias não acatados, conforme discriminado no item.

Crédito de provisão: R$ 25.481,53 O Valor deste item refere-se a provisões trabalhistas que por serem consideradas despesas futuras não compõem o saldo das despesas analisadas, sendo este
transferido para a conta de provisão (Quadro 2).

Com a re�rada dos valores de provisão, houve diferença de R$ 1.932,64 das despesas efe�vamente realizadas, conforme pode-se observar no quadro abaixo:

 

Quadro 2 - Demonstra�vo de Receitas e Despesas

Fonte: Documentação de Prestação de Contas competência Março/2020 enviada pela OSS.
Nota: Elaborado pela equipe financeira  da DGMMAS/SES.

 

4. DESPESA DE PESSOAL

4.1. DESPESA DE PESSOAL - ITEM 1 DA PCF

Em relação às despesas de pessoal cele�sta, no Item 1.1. Ordenados, foi verificado que não houve diferença entre os valores apresentados pela unidade e os analisados pela equipe financeira da
DGMMAS/SES, conforme pode-se observar no quadro abaixo:

 



Quadro 3 - Despesa de Pessoal

 
 

4.2. Do FGTS e PIS

 

No que diz respeito aos itens 1.2. FGTS (A�vos) e 1.3. PIS (A�vos), não houve divergência nas informações apresentadas, ver quadro 3, No entanto, com relação ao pagamento do PIS houve diferença de R$
0,04 que foi pago a maior pela Unidade, conforme quadro abaixo:

 

Quadro 4 - Demonstra�vo do FGTS

 
Quadro 4.1. Demonstra�vo do PIS

 
 

4.3. Bene�cios

 

Quanto ao Item 1.4. Bene�cios não houve diferença entre os valores informados na folha de pagamento e os pagos pela unidade, conforme pode-se observar nos quadros abaixo:

 

Quadro 5 - Demonstra�vo de Bene�cios

 
Quadro 5.1 - PCF

 
 

4.4. Da Provisão

 

Considerando que o valor efe�vamente gasto com as despesas com férias, 13º e rescisão, iden�ficado pelo financeiro/DGMMAS, no item 1.5 Despesas com (Férias+13º+Rescisões) foi de R$ 182.662,55
(b) e que o valor provisionado para esse �po de despesa, conforme análise financeiro/DGMMAS, foi de R$ 208.144,08 (a), a diferença de R$ 25.481,53 (c) deveria ser transferida para a conta de provisão:

 

Quadro 6 - Saldo de Provisão

 

4.5. Das Férias e 13º



 

Quanto às despesas de férias e 13º apresentadas pela unidade, no campo de saldo de provisões, não houve diferença nos valores informados, conforme pode-se observar no quadro abaixo:

 

Quadro 7 - Quadro Demonstra�vo de Férias e 13º

 

4.6. Da Rescisão

 

Com relação as despesas com rescisão não houve diferença, conforme pode-se observar no quadro abaixo:

 

Quadro 8 - Demonstra�vo de Rescisão

 
 

 

 

5. Estoque - Do item 2 ao 3 da PCF

 

Em relação ao estoque são realizadas as análises da entrada e saída dos produtos. No entanto, para a Planilha Contábil Financeira - PCF é considerado o valor do consumo realizado no mês, ou seja, o valor
da saída. A análise da entrada é formatada através da conferência das notas fiscais com base no relatório de entrada do sistema de estoque. Já em relação a saída, é realizada a análise comparando o valor
do item do balancete contábil com a informação constante na PCF. Ressalta-se que dos valores constantes no balancete, considerados como despesa (consumo) são: (+) Saída para setor, (+) saída para
paciente, (+) baixa, deduzindo (-) devolução de setor [entrada], (-) devolução de paciente [entrada], (-) doação de produtos [entrada] e (-) contagem [entrada].

 

5.1. Da Saída

 

No relatório de saídas não foram iden�ficadas diferenças, conforme pode-se observar abaixo:

 

Quadro 9 - Demonstra�vo de Saídas

 
 

 

 

5.2. Das Entradas

 

No relatório de entradas não foram iden�ficadas diferenças, conforme pode-se observar no quadro abaixo:

 

Quadro 10 - Demonstra�vo das Entradas



 
 

 

 

6. Prestação de Serviços - Do item 4 ao 7 da PCF

 

No que diz respeito a análise das despesas com prestação de serviço houve diferença no item 5.6, conforme discriminado abaixo:

 

5.6. Serviços Judiciais e Cartoriais: Não acatado o valor de R$ 1.932,64 referente às despesas processuais trabalhistas, seguindo orientação do parecer Nº 0173/2017 de 13 de março 2017 da
Procuradoria-Geral do Estado (Procuradoria Consul�va).

 

Quadro 11 - Demonstra�vo da Prestação de Serviços

7. Estudo da Disponibilidade

 

Os valores apresentados na PCF foram conferidos com os extratos bancários apresentados pela unidade, não havendo diferença em seus números, conforme apresentado no quadro a seguir:

 

Quadro 12- Conta-Corrente e Aplicações

 
 
 
 

 

8. Recomendação

Sem recomendação

 

9. Conclusão

 



Esta análise é documental realizada pela conferência dos documentos enviados pela unidade. Na metodologia u�lizada foram verificadas e validadas as notas fiscais de entrada no estoque considerando a
data de entrada da mercadoria, as notas fiscais de serviço, considerando a data pelo regime de competência, em relação a folha analí�ca foram validados apenas o resultado consolidado e conferindo
impostos e provisões.

Os valores referentes as diferenças encontradas entre informações enviadas pelas unidades e aquelas analisadas pela equipe DGMMAS/SES menores que R$1,00 (um real) foram considerados como ajuste
de sistema e não como inconsistências para esta análise.

Salienta-se que o relatório de divergências foi encaminhado para os gestores da UPAE Petrolina,  e que após verificadas pela unidade, foram encaminhadas as devidas documentações para reanálise da
DGMMAS/SES, que por fim, de acordo com o manual de orientações versão 3.0, classificou a prestação de contas como REGULAR COM RESSALVA, mantendo as inconsistências abaixo elencadas:

 

5.6. Serviços Judiciais e Cartoriais: Não acatado o valor de R$ 1.932,64 referente às despesas processuais trabalhistas, seguindo orientação do parecer Nº 0173/2017 de 13 de março 2017 da
Procuradoria-Geral do Estado (Procuradoria Consul�va).

 

Considerando a realização das análises documentais, o resultado validado pela SES referente às despesas efe�vamente realizadas foi de R$ 150.296,15 de Superávit. No entanto, conforme prerroga�va do
contrato de gestão, está previsto para uma despesa futura o crédito de provisão no valor de R$ 25.481,53, que deverá ser reservado em conta específica pela unidade a qual acumulará mês a mês, desta
feita será gerado um resultado contratual de R$ 124.814,62 de Superávit, conforme demonstrado a seguir:

 

Quadro 13 - Resultado da Unidade

 
 
 

 

 

Recife 13 de Agosto de 2020

 

Elaboração: Revisão:

_____________________________________________________________

Michele Cavalcan� De Melo

Analista Financeiro - DGMMAS

Matrícula: 393.138-2

______________________________________________________

Gabrielle de Melo e Silva Sampaio Lins

Analista de Prestação de Contas - DGMMAS

Matrícula 398.455-9

 

 

Emissão Do Parecer:

______________________________________________________

Jonathan Henrique Nery Duarte

Analista de Prestação de Contas - DGMMAS

Matrícula: 390.274.9

 

Recife, 13 de Agosto de 2020
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